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OFÍCIO Nº 0183/2023-GAP 
 

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de março de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Roberto Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 
 
 
 
Assunto: Requerimento nº 054/2023-SO, de autoria do Vereador Derly Antonio da 
Silva. 
   

Senhor Presidente: 
 
Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações de quando 

será executada as obras necessárias para evitar que águas pluviais, a lama e o barro da 
rua entre dentro do Campo de Futebol do Distrito da Roseta, de acordo com o 
Departamento de Esporte e Lazer, em relação aos questionamentos 1, 2 e 3, as 
respostas constam no Ofício nº 035/2023-jca, cuja cópia segue anexa. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN) 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU 
PAULISTA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Ofício nº 035/23-jca

Paraguaçu Paulista, 21 de Março  de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTÔNIO TAKASHI SASADA
Prefeito Municipal
Paraguaçu Paulista – SP

Assunto: Resposta ao Requerimento de nº 54/2023

Excelentíssimo. Senhor Prefeito

O Departamento Municipal  de Esporte e Lazer através de seu Diretor,  vem a 
presença de Vossa Senhoria,  INFORMAR .o requerido pelo Vereador Professor Derly 
(Requerimento nº 54/2023):

1- Resposta:  Trata-se de serviço  de infrestrutura urbana,  portanto não compete  ao 
Departamento de Esporte e Lazer definir qual a melhor solução para o problema do 
escoamento de água e lama vindo da rua de terra ao lado do campo de futebol.

     Obs: O problema não é o campo de futebol e sim a Rua de terra paralela ao 
campo.

2- Resposta: A informação deve ser endereçada ao Departamento de Infraestrutura e 
Urbanismo que definirá a melhor estratégia com sua equipe de engenheiros e arquitetos  
para o problema do Distrito da Roseta.

3- Resposta: Prejudicado;

Certo de poder contar com a valiosa colaboração de Vossa Excelência, antecipo 
meus votos de alta estima e distinta consideração pessoal.

Atenciosamente,

Júlio César de Almeida
Diretor

_____________________________________________________________
Departamento Municipal de Esporte e Lazer

Avenida Siqueira Campos, nº 188 – Centro – Cep: 19.700-019 – Paraguaçu Paulista
Tel: (18) 3361-9683 – e-mail: esporte@eparaguacu.sp.gov.br 
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